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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE BELÉM DO SÃO FRANCISCO

COLOCAÇÃO

 

NOME MATRÍCULA ÁREA

1ª IRANILDO DO NASCIMENTO LOPES 1481 18

1ª MARCOS ROBERTO DE SOUZA 1405 26

1ª NATÁLIA ANDREZA BARBOSA SANTOS 1100 28

1ª DANILO PEREIRA 1510 33

1ª SAMUEL PEREIRA DA SILVA 1127 37

1ª MIRELLI MARIA DOS SANTOS 379 40

1ª VANUSIA TAVARES DA SILVA 1424 41

1ª GIRLEIDE APARECIDA LOPES 745 42

1ª MARIA INÊS DE JESUS 747 49

1ª MARIA DAS DORES DO NASCIMENTO

NOGUEIRA

915 50

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA 62-2022

 
PORTARIA Nº 62 DE 04 DE ABRIL DE 2022
 

Dispõe sobre a nomeação de servidores para o cargo
de Agente Comunitário de Saúde – ACS e dá outras
providências.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BELÉM DO SÃO
FRANCISCO/PE, no uso de suas atribuições legais resolve:
Art. 1º_ Nomear os candidatos abaixo relacionados, aprovados e
classificados dentro do quadro de vagas no CONCURSO PÚBLICO.
Nº 001/2020, para o cargo de Agente comunitário de Saúde – ACS,
observada a ordem de classificação, conforme abaixo descrita:
 

 
Art. 2º _ Os nomeados deverão comparecer à sede da Prefeitura
Municipal de Belém do São Francisco/PE, no Departamento de
Recursos Humanos, no horário de expediente, a fim de se
apresentarem no prazo máximo 30 (trinta) dias úteis, a contar da
publicação da presente portaria, munidos dos DOCUMENTOS
necessários exigidos no item 11.5 do edital do referido concurso e
de documentação comprobatória das condições previstas na inscrição,
sendo que o não comparecimento acarretará na perda do direito à vaga
pleiteada, tornando sem efeito este ato de nomeação.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito, 04 de abril de 2022.
 
GUSTAVO HENRIQUE GRANJA CARIBÉ
Prefeito Municipal
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